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Considerando o indício de irregularidade apontado na Instrução Conclusiva 

Contábil TC nº 228/2013, acerca da aplicação dos recursos em educação, 

conforme: 

 

2.2. APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

 

 



 
Proc. 2440/2012 

Fls.: 

Ass.: 

 

 

Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, e 

com fulcro nos art. 162 do Regimento Interno TCEES – Resolução nº 182/02, 

c/c o art. 1º, inciso XXII da Lei Complementar nº 621/2012, sugerimos ao 

Egrégio Plenário desta Corte de Contas a citação do responsável, para que, 

no prazo estipulado, apresente esclarecimento e/ou justificativa que entender 

necessários, em razão do indício de irregularidade apontado, conforme segue: 

 
 
 
À consideração superior. 

Vitória, 14 de março de 2014. 

 

 

 

_____________________________ 
Rubens César Baptista de Almeida 
Coordenador da 6ª SCE 


